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Os Tribunais de Contas, desde a sua criação, exercem função de extrema 
relevância para a sociedade brasileira, mas somente nas últimas décadas pas-
sou-se a dar maior destaque para sua atuação. A Constituição de 1988 ampliou 
suas funções e poderes, destacando-se o controle externo sobre a legitimidade 
do gasto. Um avanço muito importante, pois a correta aplicação dos recursos 
públicos é fundamental para o desenvolvimento econômico e social do país, e 
para isso a fiscalização exerce papel relevante. E não há como fazê-lo com uma 
análise meramente formal e burocrática das despesas, pois em nada colaboraria 
para melhorar a qualidade do gasto público.

Por essas e muitas outras razões é que esta obra analisa um tema cuja im-
portância há que ser reconhecida e destacada. E trata-se de um trabalho que 
reúne as várias qualidades que se esperam dos bons estudos, como profundida-
de, conteúdo, objetividade, clareza e precisão, de modo a produzir um texto que 
traz ao leitor todas as condições para conhecer o assunto de forma abrangente e 
ao mesmo tempo concisa.

Um resultado que só poderia ser alcançado pelo autor Antonio Blecaute 
Costa Barbosa, que, na sua atividade de Conselheiro-substituto do Tribunal de 
Contas do Maranhão, atua diretamente com a fiscalização das contas públicas e 

APRESENTAÇÃO
A legitimidade do gasto governamental no Brasil: as 

condições de possibilidade do controle externo pelo Tribunal 
de Contas da União após a Constituição Federal de 1988, 

por Antonio Blecaute Costa Barbosa
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tem visão privilegiada sobre os fatos e normas que foram objeto de sua pesqui-
sa. Aliada a uma pesquisa séria e competente, permitiu que se produzisse essa 
colaboração que se destaca pelas qualidades que o leitor vai comprovar ao longo 
da leitura.

Tornar mais preciso o conceito de legitimidade no âmbito do gasto pú-
blico, identificar como aplicá-la ao longo do ciclo orçamentário, e delinear 
as atribuições, alcance e limites do controle externo pelo Tribunal de Contas 
da União, são questões que se tornam muito mais claras pelos estudos que 
resultaram neste livro.

É uma satisfação fazer chegar aos interessados no tema uma obra que, a 
partir das ciências sociais, traz uma valiosa contribuição ao mundo jurídico, e 
vem valorizar sobremaneira esta Série, com análises, considerações e conclusões 
inovadoras e percucientes que enriquecem a doutrina do Direito Financeiro.

José Mauricio Conti
Professor de Direito Financeiro da USP

Mestre, Doutor e Livre-docente em Direito Financeiro
Coordenador da Série Direito Financeiro



PREFÁCIO

Quando se toma um livro nas mãos, examina-se a capa, o título, o nome do 
autor, a quantidade de páginas. Há até quem procure inebriar-se com o cheiro 
que exala de suas folhas. Outros, por um indício biográfico que credencie o escri-
tor, impregnando-lhe com uma autoridade própria daqueles que sabem o poder 
da palavra. Como disse Fernando Pessoa na epígrafe do seu magistral poema 
Mensagem: Benedictus Dominus Deus noster qui dedit nobis signum (Bendito 
seja o Senhor Nosso Deus que nos deu a palavra!). 

Nessa experiência, que desperta todos os nossos sentidos, sempre emer-
gem curiosidades humanas inatas: Por que ele escreveu este livro? O que tanto 
ele tem a dizer?  Qual o sentido desse ato de escrita para si e para o mundo? De 
qual tempo e lugar fala?  Quais ideias ele deseja defender ou negar? Sob qual 
ponto de vista?

A partir da perspectiva da escrita acadêmica, em especial do ato de escrever 
uma tese, Umberto Eco, semiólogo e filósofo alexandrino, revela a relação de 
causa e consequência contida nessa tarefa: fazer uma tese significa, pois, apren-
der a pôr ordem nas próprias ideias e a ordenar dados: é uma experiência 
de trabalho metódico; quer dizer, construir um objeto que, em princípio, sirva 
também para outros.
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É fato que nem todo trabalho acadêmico transforma-se em livro. Até mesmo 
elogiadas teses de doutorado por vezes adormecem nas estantes das universida-
des em formato apostilar. O Graal da diferenciação, que separa o joio do trigo, 
que forja a pretensão editorial, é a combinação de rigor científico de produção, 
método ordenado de pensamento, relevância do tema escolhido e “serventia” 
intelectual e cultural para quem o leia.

A formação acadêmica do professor Antonio Blecaute Costa Barbosa, nos 
campos das Ciências Contábeis e do Direito, e sua atuação profissional, espe-
cialmente no Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e na Universidade 
Estadual do Maranhão, possibilitaram a ampliação de horizontes para além do 
seu próprio interesse literário. A experiência acumulada, a apreensão do todo e 
de suas partes, a consciência de investigador social e o compromisso ético da 
narrativa, tudo isso o credenciou para uma nova e maior responsabilidade.

Nesse diapasão, inserem-se os objetivos, o percurso técnico-teórico e as 
contribuições científicas e profissionais desta obra intitulada A legitimidade do 
gasto governamental no Brasil: as condições de possibilidade do controle ex-
terno pelo Tribunal de Contas da União após a Constituição Federal de 1988.

Na esteira do processo de redemocratização política do Estado brasileiro, 
com recorte histórico inaugurado pela Carta Constitucional de 1988, este exem-
plar lança luzes interpretativas no arranjo institucional que disciplina a materiali-
zação e a avaliação do ciclo planejamento-orçamento governamental, a partir do 
legítimo exercício da cidadania e da ampla atuação das instituições de controle.

Tomando como premissa angular o controle da legitimidade dos gastos pú-
blicos e os mecanismos para sua efetivação, o autor bifurca a abordagem em 
dois caminhos de análise. O primeiro percorre a definição de legitimidade de 
gasto público no Brasil, fincando bases conceituais e demarcando limites da sua 
dimensão à luz do ordenamento jurídico vigente. O segundo traduz os instru-
mentos concretos e o alcance do controle exercido pelo Tribunal de Contas da 
União para verificar os critérios de legitimidade dos gastos governamentais na 
esfera federal.

Tais percursos, construídos com riqueza de detalhe e argumentação, encon-
tram-se à guisa das conclusões bem articuladas que dão culminância ao presente 
trabalho e são convergentes ao ideal de consolidação democrática, que tem na 
avaliação política dos dispêndios públicos, no sentido da accountability, um de 
seus sustentáculos mais eminentes.

Esta publicação resulta de um esforço de pesquisa, em escala multi-institu-
cional e interdisciplinar, muito bem representada pela diversidade de subtemas 
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e suas inter-relações. Servirá decerto a muitos propósitos. Traz à baila uma sin-
gular contribuição para um campo de conhecimento ainda em construção, ainda 
tão deserto de qualidade e variedade.

 A leitura, que a todos convido, seguramente ajudará no aprofundamento 
da compreensão sobre a função dos Tribunais de Contas no controle dos gastos 
públicos, além de reafirmar a ideia do compromisso político, coletivo e de cada 
um, com a realização da justiça social.

Prof. Dr. Gustavo Pereira da Costa
Universidade Estadual do Maranhão

Reitor
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